
PORTEIRAS 
PREFEITURA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CIDADE 
QUE CUIDA 

1-DO OBJETO 

Contratação de show da dupla Claudio Ney e Juliana a ser realizado no dia 25 de março de 2026 em 

comemoração às festividades de 71 anos de emancipação política do Município de Porteiras/CE, 

conforme as descrições do quadro abaixo: 

Item Especificação Und Qtde Valor 

01 Show da dupla Claudio Ney e Juliana a ser realizado no dia 25 de março de 2026 
em comemoração às festividades de 71 anos de emancipação política do 
Município de Porteiras/CE - Duração mínima: 01:30hrs 

cachê 01 150.000,00 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO 

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade 

de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n9 14.133/2021. 

O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que 

este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é 

claro que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. 

Por essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma 

situação de excepcionalidade. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 

serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos 

distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 

contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

Art. 37... 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei n2  14.133 de 12 de abril de 2021, que excepcionou a 

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitaçãoTrT); e b) 

inexigibilidade de licitação (art. 74). 
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Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n2 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: ( ... ) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "artista, nos 

termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer natureza, 

para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em 

locais onde se realizam espetáculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 52 ed., 

Brasília Jurídica,  2003, p.615). 

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a atividade artística consiste em uma emanação 

direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da administração 

municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de julgamento, 

restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 11@ ed., São Paulo: Dialética, 2006, p. 287). 

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a 

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina. 

3- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

1. Contextualização Histórica e Administrativa 

O Município de Porteiras celebra, em 25 de março de 2026, seu 712  ano de emancipação política. Esta 

data transcende a simples festividade, configurando-se como o momento de prestação de contas 

simbólica da gestão e de exaltação da história local. A Administração Pública tem o dever de preservar 

o patrimônio imaterial e promover o acesso à cultura, conforme preceitua o Art. 215 da Constituição 

Federal. 

2. Justificativa da Escolha do Artista (Razão da Escolha) 

A escolha:  da dupla Claudio Ney e Juliana não é aleatória, baseando-se nos seguintes critérios técnicos: 

Identidade Regional: A dupla possui uma sonoridade que mescla o forró tradicional com 

elementos contemporâneos, estilo que possui alta capilaridade e aceitação na região do Cariri. 
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• Consagração Popular: Os artistas detêm um histórico de público comprovado eirvèitos de 

grande porte no Nordeste, o que minimiza o risco de baixa adesão da população ao evento 

oficial. 

• Representatividade: A presença da dupla no cenário musical brasileiro, com presença em 

plataformas digitais e meios de comunicação, atende ao requisito de "artista consagrado" 

exigido pela jurisprudência do Tribunal devedor de Contas. 

3. Do Interesse Público e Impacto Social 

A contratação visa atingir os seguintes objetivos sociais: 

1. Democratização Cultural: Proporcionar espetáculo gratuito de alto nível para os cidadãos de 

Porteiras, independentemente de classe social. 

2. Saúde Mental e Lazer: Oferecer espaços de convivência e celebração coletiva, fundamentais 

para o bem-estar da comunidade após os ciclos de trabalho anuais. 

3. Preservação de Tradição: Manter o calendário oficial de eventos da cidade, que é referência 

na microregião. 

4. Justificativa Econômica (Fomento e Turismo) 

O investimento na contratação artística atua como um gatilho econômico para o município: 

• Turismo de Eventos: Estimativa de atração de público das cidades vizinhas (Jati, Brejo Santo, 

Missão Velha), aumentando o consumo local. 

• Géração de Renda Temporária: Fortalecimento do setor de serviços (aluguel de som, luz, 

segurança, montagem de palcos) e do comércio ambulante regulamentado. 

• Visibilidade Institucional: A divulgação do evento coloca Porteiras em destaque no cenário 

cultural do estado, atraindo olhares de investidores e parceiros institucionais. 

S. Da Regularidade e Preço 

A contratação deverá observar a conformidade com os preços praticados pelos artistas em eventos de 

porte similar, mediante apresentação de notas fiscais de contratos anteriores (contratantes públicos 

ou privados), garantindo a economicidade e a proteção do erário. 

4- DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS 
À SUA CARACTERIZAÇÃO 

O objeto trata-se de contratação direta, em razão de inviabilidade de competição, uma vez que 

objetiva a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
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A Lei 14.133/2021 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação se-  n13xe,l0 u..h ouve r 
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de 1 

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, 

haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se 

em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na 

criatividade e em critérios subjetivos. 

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos 

hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a 

licitação, in casu, não é possível. 

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos: 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá 

critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo 

único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a 

caracterização da inviabilidade de competição." 

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da 

personalidade e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de 

atuações entre possíveis concorrentes. 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou 

com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram 

ganhos desproporcionais à custa dos artistas. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Lei de Licitações exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos 

autos do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista/grupo 

musical que realiza shows com regularidade e que possui reconhecimento público ou da crítica. 

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é 

reconhecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes 

produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais 

respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, 

obras, publicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais, 

nacionais e internacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do 

artista. 

Neste aspecto verifica-se que a dupla contratada atende ao presente requisito pois é aclamado tanto 

pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome da dupla 
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nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam 
	No 

e 
população que lhe aprecia como grupo do seguimento musical. 

Aqui, nãd se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de grupo do meio musical de 

âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto 

popular. 

A contratação da dupla Claudio Ney e Juliana, preenche todos os requisitos legais e mandamentais, 

por sua capacidade em animar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, 

estando devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda 

de um vasto repertório musical que atrai uma legião de fãs por onde passa, sendo sua banda 

composta por músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos 

serviços prestados, não pairando nenhuma dúvida que a mesma, possui reputação, experiência e 

conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal 

realizar ao munícipio de Porteiras. 

Desta forma não h que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um 

caso de contratação de grupo do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada e 

pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação.! 

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais 

previstas no art. 74, inciso II, da Lei Federal n2  14.133 de 12  de abril de 2021, entendemos estar 

perfeitamente justificada a contratação em apreço. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA (CONSAGRAÇÃO POPULAR) 

A escolha,  da dupla Claudio Ney e Juliana (e banda) para a realização do show musical no dia 25 de 

março d 2026, em comemoração às festividades alusivas aos 71 (setenta e um) anos de 

emancipação política do Município de Porteiras/CE, fundamenta-se, precipuamente, no critério da 

consagração popular, amplamente reconhecido pela doutrina e pela jurisprudência administrativa 

como elemento legítimo e determinante para a seleção de atrações artísticas em eventos públicos 

comemorativos. 

A referida dupla possui notória projeção no cenário musical regional e nordestino, com forte 

aceitação popular, expressivo alcance junto aos diversos públicos e presença constante em eventos 

de grande porte, especialmente em festividades municipais, culturais e tradicionais. Sua trajetória 

artística marcada por elevado número de apresentações, ampla divulgação em plataformas digitais 

e meios de comunicação, bem como pela capacidade comprovada de mobilização de público, fatores 

que evidenciam sua consolidação no mercado artístico e sua relevância cultural. 

No contexto específico do Município de Porteiras/CE, a contratação do artista mostra-se adequada e 

estratégica, na medida em que seu repertório musical dialoga diretamente com as preferências 

culturais da população local e regional, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural, 
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para a valorização das manifestações artísticas populares e para a promoção drreento 

comemorativo inclusivo, atrativo e de grande impacto social. 

Ressalte-se, ainda, que as comemorações do aniversário de emancipação política do Município 

configuram evento de caráter simbólico, cultural e institucional, exigindo a seleção de atração artística 

que represente, de forma legítima, os anseios da coletividade e proporcione ampla participação 

popular. Nesse sentido, a consagração popular do artista escolhido atende plenamente ao interesse 

público, ao passo em que potencializa a visibilidade do evento, fomenta o turismo local, estimula a 

economia do município e reforça o sentimento de pertencimento e celebração cívica da população. 

Dessa forma, a escolha da atração artística em questão revela-se técnica, razoável e devidamente 

justificada, estando alinhada ao interesse público, à finalidade do evento e aos princípios que regem a 

Administração Pública, especialmente os princípios da motivação, da eficiência, da razoabilidade e da 

supremacia do interesse público, legitimando a contratação com base na consagração popular do 
artista. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A definição do valor para a contratação do show artístico da dupla Claudio Ney e Juliana baseia-se em 

diversos fatores que influenciam diretamente os custos envolvidos na realização do evento, 

considerando a notoriedade dos artistas, a demanda de mercado e os aspectos logísticos da 

apresentação. 

Atualmente, Claudio Ney e Juliana é uma das atrações mais requisitadas no cenário musical brasileiro, 

com significativa valorização de mercado em razão de sua grande aceitação popular e do crescimento 

exponencial de sua agenda de shows. A consolidação da dupla no meio artístico, refletida pelo 

número expressivo de seguidores, visualizações em plataformas digitais e apresentações em grandes 

eventos, impacta diretamente no valor do cachê. 

Além do reconhecimento artístico, o valor proposto para a contratação do show está em consonância 

com os preços praticados no mercado para artistas de renome semelhante e segue os parâmetros 

usualmente adotados em eventos de grande porte em municípios da região. A tabela de preços para 

contratação de shows desse nível considera elementos como: 

• Notoriedade e popularidade da atração no momento da contratação; 

• Demanda elevada e agenda disputada, impactando diretamente no valor do cachê; 
• Duração da apresentação do show; 

Ademais, a contratação será realizada de forma direta com o representante legal exclusivo da atração, 

conforme previsto na legislação vigente para a contratação de artistas consagrados, garantindo a 

autenticidade da negociação e a adequação do valor ao praticado no mercado, evitando sobrepreços. 

Dessa forma, considerando a relevância cultural do evento, o valor de mercado do artista e a 

viabilidade da contratação dentro dos parâmetros legais e orçamentários, justifica-se o preço 

estabelecido para a apresentação da dupla nas festividades de emancipação política do Município de 
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Porteiras/CE, assegurando a realização de um evento de grande porte e impacto sociojltural para a 

população. 

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de shows, 

conforme documentos em anexo, a saber: 

CONTRATANTE CNPJ CONTRATANTE DATA DO SHOW VALOR 

Município de Princesa Isabel/PB 08.888.968/0001-08 11/10/2025 180.000,00 

Município de Taboleiro Grande/CE 08.157.810/0001-68 25/12/2025 180.000,00 

Município de Granja/CE 07.827.165/0001-80 14/02/2026 250.000,00 

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, se 

destacou em sua proposta que o valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), acompanha a 

média dos preços praticados pela dupla em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado 

neste município. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

A Lei de Licitações é categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio de 

seu empresário exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas 

para a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade. 

A empresa BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, perfaz de competência técnica necessária para a 

execução dos serviços acima descritos, conforme pode ser constatado pela documentação 

apresentada, possui a exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota. 

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão. 

5- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas 

disposições da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art. 72, inciso II da Lei: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

( ... ) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

Por sua vz, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal n° 14.133/2021 

assevera o seguinte: 
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Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a\apacidade de 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a docunç"~é 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existên1dicaia 

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 

a verificação dos seguintes requisitos: 

- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 

Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos presentes autos. 

6- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O Contrato terá vigência até 60(sessenta) dias, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 

105, da Lei n° 14.133/2021. 

7- DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA E DE EXECUÇÃO 

Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados especificamente, durante o Evento 

alusivo a "Emancipação Política" a realizar-se no dia 25 de março de 2026, com duração mínima de 

01:30hrs (uma hora e meia). 

A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim 

como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados neste Termo de Referência e 

no contrato. 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal co contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

O fiscal co contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

ldentificaa qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 

O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadora s, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O gestor co contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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PORTEIRAS 
PREFEITURA 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato Uá 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo 

da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor ido contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

09- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a conclusão do evento/show 

artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, translado, hospedagem, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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--- 	c,o  

O pagamento será realizado através de ordem bancaria, para credito em banco, agencia 	contaJ 
corrente indicados pela contratada. 	 \FL. N° 	J 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 	e 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 	 FL. No 	 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 

contrato; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 

contrato; 

Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2 

14.133/2021; 

Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 

Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 

obrigações pela Contratada; 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à e •4o........1 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat-o-" 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 

Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 
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Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoxyda de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terces;_2 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n2 14.133, de 2021); 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13- DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

O Contrato somente terá eficácia mediante a realização do evento/show, haja vista a possibilidade de 

fatos supervenientes, alheios à vontade do município. 

14- DA NÃO APRESENTAÇÃO DO SHOW 

No caso da não apresentação pela ausência do artista, em virtude de casos fortuitos e/ou alheios a 

sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao 

local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou decolagem 

de aeronaves, se for o caso, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, 

catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a 

designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do 

ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

9.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do 

ARTISTA acarretará o pagamento da multa contratual, garantida a defesa prévia, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais. 
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15- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro Municipal, 

previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
17 
	

01 
	

13.392.0307.2.129.0000 
	

33903900 

17- DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando a baixa complexidade do objeto não havendo necessidade de requisitos 

complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de 

soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Poderá o MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do 

Art. 71 da Lei Federal n2. 14.133/21. 

Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 

- consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n2  14.133/2021. 

19-DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porteiras/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 

futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

Porteiras/CE, 11 de fevereiro de 2026. 

Joao Diego Soares Rodrigues 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte e Turismo 
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